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PRESIDÊNCIA 

 

 

EDITAL Nº 8/PRESIDÊNCIA/2019/SEAGAP/CGGP/DAGES-FUNAI 

Processo nº 08620.001623/2019-22 

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pelo Decreto nº 9.010/2017, que aprovou o Estatuto da Funai, pela Portaria nº 666/PRES/2017, que aprovou o 

Regimento Interno, e, ainda, de acordo com o disposto na Portaria nº 412/2019/PRES, que Disciplina a Política de 

Movimentação de pessoal no âmbito da Funai, bem como considerando o cronograma previsto no item 5.1.9 do EDITAL Nº 

3/PRES/2019, de 04.06.19, publicado no Boletim de Serviço da Funai - Edição Extra p.1, de 04.06.19, RESOLVE publicar o 

Resultado Final Definitivo do II Concurso Interno de Remoção - 2019, conforme disposto no Anexo I: 

 

 

ANEXO I 

 

 Classificação Matrícula Unidade de Lotação Origem Pontos Unidade de Lotação Destino 

1 1059839 CTL EM SÃO FÉLIX DO XINGU I 7056,00 CR-JPA 

2 1699866 CR-CLPA 6846,40 SEDE 

3 1819728 CTL EM NOVA XAVANTINA II 6822,20 CR-XAV 

4 1284706 CR-JUR 6585,70 CR-MGES 

5 1816076 CGPDS 6230,00 CR-LISE 

6 1816050 CGLIC 6216,00 MI 

7 1959388 CTL EM OIAPOQUE IV 5956,80 CR-MGES 

8 1899805 CTL EM PARINTINS 5722,50 CR-GPV 

9 1959298 CR-AS 5469,20 CR-ATO 

10 1925937 CTL EM PRIMAVERA DO LESTE II 4915,05 CR-CGB 

11 1920238 CR-JUR 4771,80 CR-CGB 

12 1958487 CR-JUR 4450,00 SEDE 

13 1821620 CENTRO IKUIAPÁ 3939,60 SEDE 

14 1821834 CR-NE-II 3474,00 SEDE 

15 1819717 CR-DOU 3286,50 CR-CGR 

16 3004744 CTL EM CAMPO NOVO DO PARECIS 1084,80 CR-CGB 

17 1379583 CTL EM COMODORO II 1082,40 SEDE 

18 3011286 CFPE-MAD-PUR 1065,60 SEDE 

19 1868159 CTL EM ANTÔNIO JOÃO 1063,20 SEDE 

20 3012798 CTL EM BRASNORTE 1041,60 SEDE 

21 3014216 CFPE-VJ 1012,80 SPE VALE DO JAVARI II 

22 1096234 CTL EM TEFÉ 1008,00 SEDE 

23 1362642 CTL EM ARIPUANÃ I 1008,00 SEDE 

24 3006032 CR-TPJ 994,40 SEDE 

25 3005968 CR-JUR 994,40 SEDE 

26 2821890 CR-JUR 994,40 FPE-ENVI 

27 3005938 CR-JUR 994,40 SEDE 

28 3005536 CR-CLPA 994,40 SEDE 

29 3006898 CR-PPA 990,00 SEDE 

30 3007119 CR-CAC 990,00 CR-INTS 

31 3007944 CR-MAD 979,00 SEDE 

32 3007383 CR-JUR 979,00 SEDE 
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 Classificação Matrícula Unidade de Lotação Origem Pontos Unidade de Lotação Destino 

33 3011154 CR-MPUR 976,80 SEDE 

34 1005488 CR-CLPA 974,60 SEDE 

35 1159945 CR-RNG 972,40 SEDE 

36 3011587 CR-RNG 972,40 SEDE 

37 3011331 CR-CLPA 972,40 SEDE 

38 3007460 CR-CLPA 972,40 SEDE 

39 3011812 CR-CLPA 970,20 CR-ATO 

40 3012161 CR-CLPA 963,60 CR-MAO 

41 1660277 CR-MPUR 963,60 CR-RR 

42 3012567 CR-CLPA 961,40 CR-MAO 

43 3012623 CR-CLPA 959,20 CR-MAO 

44 3012791 CR-MPUR 957,00 CR-MAO 

45 3012723 CR-CLPA 957,00 CR-MAO 

46 1030694 CR-APUR 947,10 CR-CGR 

47 1590431 CR-PPA 943,80 CR-ANP 

48 3013461 CR-NOMT 941,60 CR-GPV 

49 1767115 CTL EM GUAÍRA 862,00 CR-CGR 

50 3049665 CR-CLPA 671,00 CR-DOU 

51 3049767 CR-MPUR 664,40 CTL-GUAIRA 

52 1380287 CR-CLPA 651,20 CTL-GUAIRA 

53 1210729 CR-MPUR 638,00 CR-RR 

54 1793590 CR-CLPA 332,20 CR-DOU 

55 3077286 CTL EM SENA MADUREIRA 312,00 CR-APUR 

56 3077197 CR-CLPA 292,60 CR-RR 

57 3111842 CTL EM EIRUNEPÉ 72,00 CR-CLPA 

58 3097201 CR-CLPA 55,00 CR-DOU 

   
FERNANDO MAURÍCIO DUARTE MELO 

Presidente Substituto 

 


